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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 490, DE 2007, E AOS 
APENSADOS: PROJETOS DE LEI No 1.218/07, 2.302/07 E 

2.311/07 
 
   
Suprima-se o inciso IV, do art. 19, da Lei n. 6.001 , de 1973, com a redação 
dada pelo Art. 2 do Substitutivo ao PL N.º 490, de 2007. 
 
              
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O dispositivo que se pretende suprimir veda a amp liação de 
áreas indígena, admitindo como exceção  a hipótese do art. 20 da Lei n. 
6.001/73. Ocorre que esse dispositivo  disciplina a  hipótese  de intervenção 
da União em área indígena, determinada por providên cia do Presidente da 
República, adotada para dar solução a diversos prob lemas, os quais podem 
resultar em remoção da comunidade indígena afetada.  
 
  Portanto, a dispositivo proposto no Substitutivo em concreto 
veda qualquer ampliação de área indígena, posto que  a referência ao art. 20 
é indevida, nesta, não haveria razão para ampliação  de área, considerando 
as hipótese de intervenção e remoção previstas no m encionado artigo.   
 
  De outro não admitir ampliação de área indígena, implica em 
inviabilizar socorro que se possa prestar a determi nados grupos que 
atualmente  ocupam áreas muito reduzidas, fato que tem levado esses 
grupos a desestruturação, violência, suicídio, doen ças, a exemplo dos 
grupos guarani situados no Mato Grosso do Sul. E is so que se pretende com 
tal Substitutivo?. 
 
  Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado Federal Adão Pretto 
 


